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INDICA À PREFEITURA DE SANTARÉM, POR MEIO DA SECRETARIAPeróLAIOMLA 77 MUNICIPAL DE SAÚDE — SEMSA,A DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO DEmanaeUIo APOIO PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DA COMUNIDADE
Enf.º Alba Leal JACAMIM, NA COMUNIDADE JACAMIM, VISANDO GARANTIR1º SECRETARIA DESLOCAMENTOS DE PROFISSIONAIS, TRANSPORTE DE INSUMOS E

ATENDIMENTO DOMICILIAR.

Senhor Presidente; Senhoras e Senhores Vereadores.

A Vereadora que abaixo subscreve, valendo-se das prerrogativas que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Douta Casa Legislativa, solicita que, após a devida tramitação
regimental e com a aprovação dos Nobres Membros deste Plenário, seja enviada uma cópia desta
proposição à Secretaria Municipal De Saúde (SEMSA) para a disponibilização de veículo de apoio
para a UBS do Jacamim, na comunidade do Jacamim, em Santarém.

JUSTIFICATIVA

A Unidade Básica de Saúde da Comunidade Jacamim atende não apenas os moradores da
referida localidade, mas também outras 12 (doze) comunidades vizinhas que dependem dos
serviços públicos de saúde ofertados. No entanto, a ausência de um veículo de apoio tem gerado
grandes dificuldades para o deslocamento de profissionais da saúde, transporte de materiais e
insumos,e principalmente para atendimentos domiciliares e emergenciais.

É imprescindível que a UBS conte com um meio de transporte próprio ou à disposição regular,
de modoa assegurara continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.A logística
do atendimento à zona rural exige suporte adequado, e a falta de um veículo compromete a
eficiência do serviço, afetando diretamente o acesso da população à saúde pública.

Solicita que esta Matéria Legislativa seja de conhecimento da Associação dos Moradores da
Comunidade do Jacamim.
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Sala das Sessões, Câmara Municipal de Santarém, 04 de agosto de 2025.
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